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PROCESSO SELETIVO
DECRETO Nº 8.100, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar à dotação do orçamento
vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI,
Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº
3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01331 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL
|         4.400,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         4.400,00 |
                                                                                                              —————————
                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior,
será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 01300 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL       |         4.400,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         4.400,00 |
                                                                                                              —————————-

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 18 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.101, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI,
Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº
3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas
importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.843,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01938 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.673,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         3.516,00 |
                                                                                                              —————————

                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES
AMBULATORIAIS, EMERGENCI |         3.516,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         3.516,00 |
                                                                                                              —————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 18 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.102, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito
do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias
abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.000,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         5.000,00 |
                                                                                                              —————————
                                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00669 | LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |
1.000,00 |
| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00695 | LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |
4.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         5.000,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 19 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.103, DE 19 DE OUTUBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI,
Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº
3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância
abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00965 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
1.946,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         1.946,00 |

                                                                                       Art. 2º Para atender as suplementação  que tratam o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00958 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
501,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 01020 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
109,00 |
| 01.06.01| 4.4.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 01027 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
1.000,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 03116 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
336,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         1.946,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 19 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.104, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar à dotação do orçamento

vigente.
MARCIO CAVALCANTI

PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o
disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00965 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS
|         4.054,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01518 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         6.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        10.054,00 |
                                                                                              Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01043 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         2.200,00 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01051 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         6.100,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01231 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL
|           554,00 |
| 01.06.01| 4.4.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 03111 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL            |           200,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2079| 01  | 03121 | INCENTIVO A BANDA, ORQUESTRA E
CORAL MUNICIPAL E |         1.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        10.054,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 19 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.105, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar à dotação do orçamento
vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00040 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.284,00 |
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00043 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         3.339,00 |
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00060 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         8.677,00 |
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00064 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        29.354,00 |
| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         9.322,00 |
| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00096 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        20.706,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00103 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |
18.998,00 |
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES
|        14.761,00 |
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00151 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES
|        29.393,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        13.972,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00431 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        49.765,00 |
| 01.06.02| 3.1.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01029 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        13.328,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
|        14.191,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
|        75.616,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |        22.189,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |        38.365,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        14.875,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01938 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        35.902,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295 | RECURSOS HUMANOS                                 |         9.078,00
|
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02304 | RECURSOS HUMANOS                                 |        28.161,00
|
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02665 | MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO
MUNICIPAL      |           800,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02673 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |
5.008,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02677 | LIMPEZA URBANA                                   |         1.088,00
|
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02930 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         8.992,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02934 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        29.767,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02972 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E TURISMO  |         9.094,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02976 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E TURISMO  |        23.565,00 |
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 03157 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO
JUDICIAL E    |         2.588,00 |
                                                                                                      TOTAL  |       532.178,00 |
                                                                                                              —————————
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas
parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |
140.255,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES
AMBULATORIAIS, EMERGENCI |       391.923,00 |

                                                                                                      TOTAL  |       532.178,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.107, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar à dotação do orçamento
vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.02.02| 3.3.90.00.00| 08 244 7010 - 2169| 01  | 00029 | FUNCIONAMENTO DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE   |         2.225,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01759 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |         1.500,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        10.465,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        14.190,00 |
                                                                                                              —————————
                                                                                           Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2026| 01  | 02047 | FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESPECIAL
|        10.465,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         1.500,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 | MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |         2.225,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        14.190,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 21 de Outubro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

LEI Nº 3.629, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Estrada Blasius
Zinsmeister a atual Estrada Existente que liga o
Jardim da Lagoa ao Bairro da Campininha, Terra
Preta, neste município.

(Projeto de Lei nº 472/2016, de autoria do
Vereador Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Estrada Blasius
Zinsmeister a atual Estrada Existente que liga o Jardim da Lagoa ao Bairro da Campininha, Terra Preta, Município e
Comarca de Mairiporã-SP., a qual tem a seguinte descrição e confrontações:

I – tem seu início na Estrada Dr. Sérgio
Machado Brauner, com as coordenadas UTM 334.503 x 7.428.616 na articulação da folha (3545 (004) – SCM) (01 BASE
SA) e índice de nomenclatura (SF-23-Y-C-III-2-SE-E); deste ponto percorre uma distância de 740,00 metros lineares por
uma largura de 12,00 metros lineares, confrontando, em seu lado direito, com várias propriedades rurais; do lado
esquerdo também com várias propriedades rurais, tendo seu final na divisa do Município de Mairiporã com o Município
da Estância de Atibaia, com as coordenadas UTM 334.037 x 7.428.128 na articulação da folha (3545 (004) – SCM) (01
BASE SA) e índice de nomenclatura (SF-23-Y-C-III-2-SE-E), encerrando assim a descrição e confrontações da estrada
municipal.

Art. 2º A planta de situação, o memorial
descritivo, bem como o curriculum vitae, a certidão de óbito do homenageado e a concordância dos moradores ficam
fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 03 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã
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MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.630, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Anjo Gabriel o
Hospital Municipal de Mairiporã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de ANJO GABRIEL
o HOSPITAL MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, localizado na Rua São Judas Tadeu, s/nº, Jardim Odorico, Mairiporã- SP.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 03 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.631, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo a permutar as áreas
da Rua Cinco e parte da Avenida Marginal com
os lotes 8, 9 e 10, todos do  Loteamento Parque
Bariloche.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a
permutar as áreas de parte da Avenida Marginal e a  Rua Cinco com os lotes 8, 9 e 10, todos do Loteamento Parque Bariloche,
assim descritos:

I – áreas a serem permutadas: Proprietário:
Prefeitura Municipal de Mairiporã:

a) PARTE DA ÁREA DA AVENIDA
MARGINAL. Uma área do Loteamento denominado PARQUE BARILOCHE, situado neste distrito, município e comarca
de Mairiporã, que assim se descreve: tem seu início junto ao Lote 1 da Quadra C por onde segue por 10,00m, confrontando
com o Lote 1 da Quadra C, mais 10,00m confrontando com o Lote 2 da Quadra C, mais 11,30m, confrontando com o Lote
3 da Quadra C, mais 28,98 m, confrontando com a Rua Cinco, mais 73,40 m, confrontando com  Área Reservada, mais 33,15m,
confrontando com o final da Rua Cinco até o início do Sistema de Recreio do Loteamento denominado Parque Bariloche;
deste ponto deflete à esquerda percorrendo a distância de 33,15m, confrontando com a Avenida Marginal mais 135,92m,
confrontando com a Avenida Marginal, mais 5,29m, ainda  confrontando com a Avenida Marginal até o Lote 1 da Quadra
C, onde teve início esta descrição, totalizando a área de 1.243,72 m².

b) RUA CINCO: Consiste de uma área do
Loteamento denominado Parque Bariloche, situado neste distrito, município e comarca de Mairiporã, que assim se descreve:
tem seu início junto ao Lote 4 da Quadra C por onde segue por 13,70m, confrontando com o Lote 4 da Quadra C, mais 19,00m,
confrontando com o Lote 5 da Quadra C, mais 47,00m, confrontando com o Lote 6 da Quadra C, mais 19,40m,  confrontando
com o Lote 7 da Quadra C, mais 85,12m em curva, confrontando com o Sistema de Recreio até a Avenida Marginal, onde  deflete
à esquerda por 33,15m, confrontando com a Avenida Marginal até a Área Reservada; desse ponto deflete à esquerda e segue
confrontando com a Área Reservada nas distâncias de 11,20m, mais 10,70m, mais 18,50m, mais 24,40m, mais 15,50m, mais
63,10m e mais 12,50m até a Avenida Marginal; deste ponto deflete à esquerda por 28,98m, confrontando com a Avenida
Marginal até o Lote 4 da Quadra C, onde teve início esta descrição,  encerrando assim uma área de 1.588,18 m².

II – lotes a receber por permuta:

LOTE 8 DA QUADRA C
IMÓVEL: UM TERRENO URBANO consistente

do LOTE 8 da QUADRA C do loteamento  denominado “PARQUE  BARILOCHE”,  situado neste  distrito,  Município  e
comarca de Mairiporã, que assim se descreve: mede 19,00m (dezenove metros) de frente para a Rua Quatro, por 48,20m
(quarenta e oito metros e vinte centímetros) da frente aos fundos; do lado direito, onde confronta com o Lote 9, 60,70m
(sessenta metros e setenta centímetros); do lado esquerdo, onde confronta com o Lote 7, tendo nos fundos 22,50m (vinte e
dois metros e cinquenta centímetros), onde confronta com o Lote 6, encerrando a área de 1.089,00m² (um mil, oitenta e nove
metros quadrados).

LOTE 9 DA QUADRA C
IMÓVEL: UM TERRENO URBANO, consistente

do LOTE 9 da QUADRA C do loteamento denominado “PARQUE BARILOCHE”, situado neste  distrito, Município e
comarca de Mairiporã, que assim se descreve: mede 17,00m (dezessete metros) de frente para a Rua Quatro, por 35,70m (trinta
e cinco metros e setenta centímetros) da frente aos fundos; do lado direito, onde confronta com o Lote 10, 48,20m (quarenta
e oito metros e vinte centímetros); do  lado esquerdo, onde confronta com o Lote 8, tendo nos fundos 27,00m (vinte e sete
metros), onde confronta com os Lotes números 5 e 4, encerrando a área de 848,00m² (oitocentos e quarenta e oito metros
quadrados).

LOTE 10 DA QUADRA C
IMÓVEL: UM TERRENO URBANO, consistente

do LOTE 10, da QUADRA C, do loteamento denominado “PARQUE  BARILOCHE”,  situado  neste distrito, Município
e comarca de Mairiporã, que assim se descreve: mede 25,00m (vinte e cinco metros) de frente para a Rua Quatro, por 25,00m
(vinte e cinco metros) da frente aos fundos; do lado direito, onde confronta com a propriedade de Abílio Nascimento Conde
e outro (atual Lote 25a do Loteamento Jardim Flor de Bragança), 35,70m (trinta e cinco metros e setenta centímetros); do lado
esquerdo, onde confronta com o Lote 9, tendo nos fundos 35,60m (trinta e cinco metros e sessenta centímetros), onde
confronta com os Lotes números 3, 2 e l, encerrando a área de 894,90m²  (oitocentos   e   noventa   e   quatro   metros   e   noventa
centímetros quadrados.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução
desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 03 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.632, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a baixa de bens móveis de
propriedade da câmara municipal.

(Projeto de Lei nº 477/2016, de autoria da Mesa
Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam baixados os bens móveis
discriminados no Relatório do Sistema CECAM de Patrimônio, constante desta lei e que dela fica fazendo parte integrante,
os quais não comportam mais em suas antigas instalações e por se tornarem inservíveis e/ou obsoletos para os fins a que se
destinavam.

Parágrafo único.  O relatório mencionado no caput
do art. 1º descreve cada bem disponível para baixa, informa o número da chapa de patrimônio, bem como a data de aquisição
e o valor pelo qual foi adquirido.
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 03 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORA

FINANCEIRO Sistema CECAM

PATRIMÔNIO Data: 08/11/2016 13:35

Relação dos Bens por Local em Ordem de Chapa Sistema CECAM

Dt. Aquis. Vlr Aquis.

Ult.Atual Valor Atual

Local:36 DISPONIVEL PARA BAIXA

Chapa:505 MESA MODELO GERENTE DE 1,40M COM

GAVETAS

Grupo:1002 BENS MOVEIS 17/11/2000 170,34Tipo: MESAS GERAL

01/09/2015 170,34

Chapa:626 MESA DIRETOR COM DIMENSAO DE 140X0.70

ARVO CINZA

Grupo:1002 BENS MOVEIS 17/10/2001 108,00Tipo: MESAS GERAL

01/09/2015 108,00

Chapa:629 GAVETEIRO COM 3 GAVETAS - INCORPORADO

AO PATRIMONIO 626

Grupo:1002 BENS MOVEIS 17/10/2001 60,00Tipo: MESAS GERAL

01/09/2015 60,00

Chapa:661 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, MECANICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.090,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 05/12/2006 1.090,00

Chapa:662 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, MECANICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.090,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 22/04/2013 1.090,00

Chapa:663 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, MECANICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.090,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 26/12/2001 1.090,00

Chapa:664 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, MECANICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.090,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 10/11/2014 1.090,00

Chapa:665 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, MECANICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.090,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 10/11/2014 1.090,00

Chapa:666 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, MECANICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.090,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 06/06/2011 1.090,00

Chapa:668 APARELHO CONDICIONADOR DE AR,MARCA

SPRINGER, MODELO SILENTIA, 10.500BTUS,

220V, QUENTE E FRIO, ELETRONICO

Grupo:1010 BENS MOVEIS 26/12/2001 1.250,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 26/12/2001 1.250,00

Chapa:764 AQUISICAO DE CADEIRA EXECUTIVA COM

BRACO REGULAVEL E RODIZIOS, NA COR

PRETA.

Grupo:1001 BENS MOVEIS 05/11/2002 135,00Tipo: CADEIRAS

GERAL 20/08/2015 135,00

Chapa:791 AQUISIÇÃO DE CENTRAL DE ALARME

MONITORADO, MARCA SEP, MOD.2.201/4

Grupo:1029 BENS MOVEIS 10/02/2003 500,00Tipo: EQUIPTOS P/

SEGURANCA 14/07/2015 500,00

Chapa:795 APARELHO CONDICIONADOR DE AR, MARCA

SPRINGER MOD.SILENTIA Q/F 220VOLTS

10.000BTUS.

Grupo:1010 BENS MOVEIS 04/07/2003 1.197,00Tipo: VENTIL., AR

CONDIC. 27/07/2005 1.197,00

Chapa:844 CADEIRAS BRANCAS.

Grupo:1001 BENS MOVEIS 26/08/2004 81,32Tipo: CADEIRAS

GERAL 28/01/2011 81,32

Chapa:942 COMPUTADOR SERVIDOR MARCA HP MODELO

PROLIANT ML350 G5.

Grupo:1012 BENS MOVEIS 23/02/2007 4.974,00Tipo:

INFORMATICA 23/02/2007 4.974,00

Chapa:1085 Cadeira presidente, encosto alto, com braços em curvim

preto liso

Grupo:1001 BENS MOVEIS 10/11/2009 222,00Tipo: CADEIRAS

GERAL 01/09/2015 222,00

Chapa:1086 Cadeira presidente, encosto alto, com braços em curvim

preto liso

FINANCEIRO Sistema CECAM

PATRIMÔNIO Data: 08/11/2016 13:35

Relação dos Bens por Local em Ordem de Chapa Sistema CECAM

Dt. Aquis. Vlr Aquis.

Ult.Atual Valor Atual

Grupo:1001 BENS MOVEIS 10/11/2009 222,00

Tipo: CADEIRAS GERAL 01/09/2015 222,00

Chapa:1274 Mesa reta medindo 1,20m x 0,60 em formica cinza.

Grupo:1002 BENS MOVEIS 23/01/2013 152,00Tipo: MESAS GERAL

01/09/2015 152,00

Chapa:1275 Mesa reta medindo 1,40m x 0,60m em formica cinza.

Grupo:1002 BENS MOVEIS 23/01/2013 163,00Tipo: MESAS GERAL

23/01/2013 163,00

Chapa:1277 Gaveteiro com duas gavetas para mesa reta, em fórmica

cinza.

Grupo:1002 BENS MOVEIS 23/01/2013 68,00Tipo: MESAS GERAL

23/01/2013 68,00

Chapa:1296 Mesa reta medindo 1,20m x 0,60 em formica cinza.

Grupo:1002 BENS MOVEIS 23/01/2013 152,00Tipo: MESAS GERAL

01/09/2015 152,00

Chapa:1481 Persianas vertical blackout com bando na cor bege.

Grupo:2007 BENS MOVEIS 29/10/2013 340,00Tipo: PERSIANAS

29/10/2013 340,00

Chapa:1482 Persianas vertical blackout com bando na cor bege.

Grupo:2007 BENS MOVEIS 29/10/2013 376,00Tipo: PERSIANAS

29/10/2013 376,00

Chapa:1602 PERSIANA ROLO SCREEN TELA 5% - 1100

Grupo:2007 BENS MOVEIS 29/05/2015 500,00Tipo: PERSIANAS

29/05/2015 500,00

24 Bem(s) Listado(s) Total Geral... 17.210,66 17.210,66

Subtotal... 17.210,66 17.210,66

LEI Nº 3.633, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016

Autoriza o Poder Legislativo a conceder vale-alimentação em formato de cartão eletrônico com chip de segurança
aos seus servidores e dá outras providências.

(Projeto de Lei nº 478/2016, de autoria da Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder vale-alimentação em formato de cartão eletrônico com chip de
segurança aos servidores, destinados a proporcionar poder de compra de alimentos em estabelecimentos comerciais
credenciados.

Parágrafo único. O cartão eletrônico mencionado no caput do art. 1º é pessoal e intransferível e será concedido uma
única vez em caso de acúmulo regular de cargos, empregos ou funções.

Art. 2º O vale-alimentação mencionado no caput do art. 1º compreende o pagamento de parcela indenizatória, destinada
a subsidiar custos de alimentação a todos os servidores no efetivo exercício de suas funções, na proporção equivalente a R$
170,00 (cento e setenta) reais.

§ 1º Considera-se como efetivo exercício, o servidor que trabalhar ao menos quinze dias no mês, tanto por ocasião do
ingresso no serviço público, quanto na exoneração do cargo.

§ 2º O valor que alude o caput do art. 2º será atualizado anualmente, através do IPCA ou qualquer outro índice que
venha a substituí-lo.

§ 3º O vale-alimentação previsto no caput do art. 2º será fornecido através de empresa especializada, por meio de
contrato, após regular procedimento licitatório, no dia trinta de cada mês ou no primeiro dia útil seguinte.

Art. 3º Não terá direito ao vale-alimentação previsto no caput do art. 1º, o servidor que estiver em uma das seguintes
situações:

I – ausência injustificada ao trabalho;

II – licença médica superior a trinta dias;

III – licenciado para tratar de assuntos particulares.

Art. 4º O vale-alimentação de que trata a presente lei:
I - não integrará o vencimento, a remuneração ou o salário, nem se incorporará a este para quaisquer efeitos;

II – não será computado para efeitos de quaisquer vantagens que o servidor perceba ou venha a perceber;

III – não configura como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para a seguridade social do
servidor.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 03 de novembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Secretário Municipal de Governo Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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A Secretaria de Obras,
Serviços e Habitação da
Prefeitura de Mairiporã,
torna pública a lista a
seguir, hierarquizada
dos indicados,
sorteados e suplentes do
Programa Minha Casa,
Minha Vida, em
conformidade com a
Portaria 412/15 do
Ministério das Cidades.
Informamos que os
documentos das
famílias foram
submetidos à análise da
Caixa Econômica
Federal.

Os participantes que
não entregaram seus
documentos deverão
comparecer à Secretaria
de Obras no período de
16/11/2016 aos 25/11/
2016.

MINHA CASA
MINHA VIDA
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As obras de construção do novo Hospital Municipal Anjo Gabriel,
seguem em ritmo acelerado e estão em fase de acabamento interno
e externo, além das instalações elétricas e hidráulicas.

Obras do Novo Hospital chegam à fase final
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